
 ABRIL 

📢 1º de abril
 Início da veiculação de propaganda 
institucional do TSE nas emissoras

 (até 30 de julho).

JUNHO

🎙 30 de junho
Emissoras não podem mais ter programas
apresentados ou comentados por pré-
candidatos.

 JULHO

🚫 4 de julho
 Início de restrições à publicidade institucional

de governos.

📡 16 de julho
 Começam comunicados oficiais do TSE ao

eleitorado nas emissoras. 

⚖ 20 de julho
 Início do direito de resposta em veículos
de comunicação.
Data final para as emissoras indicarem
representante autorizado a receber ofícios,
intimações e citações perante a Justiça
Eleitoral.

AGOSTO

⚠ 6 de agosto
 Início das restrições na programação de rádio e TV:
 • vedado tratamento privilegiado a candidatos
 • proibida propaganda política fora do horário eleitoral

🗳  28 de agosto 
Início da propaganda eleitoral no Rádio e na TV.

  SETEMBRO

📊 28 de setembro
 Último dia para registrar pesquisas eleitorais que serão 

divulgadas no dia da eleição.

  OUTUBRO

📺 1º de outubro -  Último dia para:
           • propaganda eleitoral gratuita no rádio e TV (1º turno)
           • último dia para debates nas emissoras

🗳 4 de outubro  - 1º TURNO DAS ELEIÇÕES

📻 9 de outubro
 Início da propaganda eleitoral gratuita no rádio e TV do 2º turno.

📊 19 de outubro
 Prazo final para registro de pesquisas do 2º turno.

📺 23 de outubro
 Último dia para propaganda eleitoral gratuita e debates.

🗳 25 de outubro - 2º TURNO DAS ELEIÇÕES

✅ Importante
A AGERT, em parceria com o TRE-RS, realizará seminários eleitorais ao longo do ano
para orientar as emissoras associadas sobre a legislação e a cobertura das eleições.
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